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IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Andreya Alcântara Ferreira Chaves

PROCESSO Nº.: 0105190157591

CÂMARA/VARA: Infância e Juventude

COMARCA: Governador Valadares

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: RBS

IDADE:  10 anos

PEDIDO DA AÇÃO: tratamento método ABA

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F840

FINALIDADE / INDICAÇÃO: controle sintomas

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 58823

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2020.0001947

II – RESPOSTAS ÁS PERGUNTAS DO JUÍZO:

Esclarecer se o tratamento método ABA é o único para o Transtorno do

espectro do autista e Transtorno hipercinético de conduta.

III –  CONSIDERACÕES E RESPOSTAS :

O  transtorno  do  espectro  do  autismo  (TEA)  é  um  transtorno  do

neurodesenvolvimento  de  base  biológica,  caracterizado  por  déficits

persistentes  na  comunicação  /  interação  social  e  padrões  repetitivos  e

restritos de comportamento, interesses e atividades.

A  terminologia  e  os  critérios  de  diagnóstico  para  TEA  variam

geograficamente.  O  Manual  Diagnóstico  e  Estatístico  de  Transtornos

Mentais  (DSM)  é  usado  predominantemente  nos  Estados  Unidos  e  foi

atualizado  em  2013.  A  Classificação  Internacional  de  Doenças  da

Organização Mundial  da Saúde,  revisão 10 (CID-10)  é usada em outros

países em todo o mundo. Uma versão da 11ª revisão (CID-11) foi lançada
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em 2018 para iniciar os preparativos para implementação, a utilização pelos

Estados-Membros está prevista para 2022.

DSM-5 - O diagnóstico DSM-5 de TEA é caracterizado por:

●  Déficits  persistentes  na  comunicação  e  interação  social  (por  exemplo,

déficits  na  reciprocidade  social;  comportamentos  comunicativos  não-

verbais; e habilidades no desenvolvimento, manutenção e compreensão de

relacionamentos), 

● Padrões de comportamento, interesses ou atividades restritas e repetitivos

Esses sintomas devem estar presentes no início do desenvolvimento.  No

entanto, como os sintomas podem não ser aparentes até que as demandas

sociais  excedam as capacidades  limitadas,  nenhum limiar  de idade para

"desenvolvimento precoce" é especificado.

O  diagnóstico  de  TEA  é  qualificado  por  uma  série  de  especificadores,

incluindo  três  níveis  de  gravidade  (classificados  separadamente  para

comunicação social e comportamentos restritos e repetitivos) e a presença

ou ausência de condições associadas (por exemplo, deficiência intelectual,

deficiência de linguagem, etc.)  Na classificação CID em contraste com o

DSM-5,  que  usa  TEA  como  um  único  rótulo  de  diagnóstico,  o  CID-10

classifica o TEA como "transtornos invasivos do desenvolvimento" e inclui

vários  subtipos,  incluindo autismo infantil,  autismo atípico  e síndrome de

Asperger,  entre  outros.  O  sistema  CID-10  fornece  dois  conjuntos  de

diretrizes:  1)  descrições  clínicas  e  diretrizes  diagnósticas  e  2)  critérios

diagnósticos para pesquisa.

A versão da CID-11 lançada em 2018 (prevista para uso em 2022) indica

que a classificação da CID-11 de TEA será semelhante à do DSM-5. TEA é

o termo "pai", que é ainda caracterizado pela presença ou ausência de um

distúrbio do desenvolvimento intelectual e / ou deficiência ou ausência de

linguagem  funcional.  As  descrições  clínicas  da  CID-11  e  as  diretrizes

diagnósticas  e  os  critérios  diagnósticos  para  pesquisa  ainda  não  estão
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disponíveis.  As  descrições  clínicas  e  diretrizes  diagnósticas  da  CID-10

devem ser usadas até janeiro de 2022, quando a transição para a CID-11

está programada para ocorrer.

EPIDEMIOLOGIA

Três bancos de dados nacionais são usados para estimar a prevalência de

TEA nos Estados Unidos:

● A Rede de Monitoramento de Deficiências de Desenvolvimento e Autismo

(ADDM) identifica  TEA por meio de triagem e abstração de registros  de

saúde e educação existentes, documentando comportamentos consistentes

com os critérios do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais

(DSM) entre crianças de oito anos em locais de estudo selecionados. Em

2016, a prevalência foi de 18,5 por 1000; 1 em 54 no geral (um aumento

relativo  de  10  por  cento  desde  2014),  1  em  34  meninos  e  1  em  145

meninas.  As  estimativas  de  prevalência  variaram  amplamente  por  local.

Eles também variaram por grupo racial / étnico, com taxas mais baixas entre

as  crianças  hispânicas  (15,4  por  1000);  a  disparidade  anterior  na

prevalência entre crianças negras e brancas não hispânicas não foi mais

observada.

● A Early ADDM Network identifica o TEA por meio de triagem e abstração

de  registros  de  saúde  e  educação  existentes,  documentando

comportamentos consistentes com os critérios do DSM entre crianças de

quatro  anos  em  7  dos  13  locais  de  estudo  do  ADDM.  A  prevalência

estimada de TEA entre crianças de quatro anos aumentou de 13,4 por 1000

crianças em 2010 para 15,6 por 1000 crianças em 2016. As estimativas de

prevalência  variaram amplamente por local,  mas não por  raça /  etnia.  A

vigilância aos quatro anos de idade pode incluir crianças com sintomas mais

graves ou condições coexistentes (por exemplo, deficiência intelectual).
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● O National Health Interview Survey (NHIS) estima a prevalência de TEA

em crianças de 3 a 17 anos, de acordo com o relatório dos pais de um

diagnóstico médico . No NHIS 2016, a prevalência estimada de TEA foi de

25  por  1000  ;  aproximadamente  1  em  40  crianças  no  geral,  1  em  26

meninos e 1 em 93 meninas.

A prevalência de TEA aumentou ao longo do tempo, particularmente desde

o  final  da  década  de  1990.  Revisões  sistemáticas  de  estudos

epidemiológicos sugerem que mudanças na definição de caso e aumento

da  conscientização  são  responsáveis  por  grande  parte  do  aparente

aumento.  Outros  fatores  que  podem  desempenhar  um  papel  incluem

detecção  precoce,  disponibilidade  de  serviços  de  desenvolvimento  mais

especializados, substituição diagnóstica ou seja, aumentos na prevalência

de TEA acompanhados  por  diminuições  na  prevalência  de  distúrbios  de

aprendizagem, distúrbio de linguagem do desenvolvimento e / ou deficiência

intelectual,  bem  como  um  verdadeiro  aumento  da  prevalência.  As

estimativas da prevalência de TEA variam com a metodologia do estudo e a

população avaliada. A prevalência geral de TEA na Europa, Ásia e Estados

Unidos varia de 2 a 25 por 1000, ou aproximadamente 1 em 40 a 1 em 500.

Tratamento   

As intervenções  comportamentais  intensivas  buscam atingir  os  sintomas

definidores de TEA (ou seja, déficits na comunicação / interação social e

interesses,  comportamentos  e  atividades  repetitivos  e  restritos.  Eles  são

baseados nos princípios de modificação de comportamento.  Uma dessas

intervenções  comportamentais  intensivas,  a  Análise  do  Comportamento

Aplicada (ABA), busca reforçar os comportamentos desejáveis e diminuir os

indesejáveis.  Os  objetivos  da  ABA  são  ensinar  novas  habilidades  e

generalizar  as  habilidades  aprendidas,  dividindo-as  em  seus  elementos

mais  simples.  As  habilidades  são  ensinadas  por  meio  de  repetidas
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tentativas baseadas em recompensas.

Para  maximizar  o  sucesso,  os  programas  comportamentais  intensivos

devem ter uma proporção baixa de aluno para terapeuta. Eles podem ser

ministrados em uma variedade de ambientes (por exemplo, casa, sala de

aula independente, sala de aula inclusiva, comunidade) .

Exemplos  de  programas  específicos  de  intervenção  intensiva  de

comportamento incluem:

●  Discrete trial training (DTT), que é a forma mais estruturada de terapia

comportamental intensiva; foi desenvolvido por Ivar Lovaas.

●  Programas  ABA  contemporâneos,  que  ocorrem  em  ambientes  mais

naturalísticos;  eles  incluem  treinamento  de  resposta  fundamental  (PRT),

paradigmas  de  linguagem  e  ensino  incidental  (ensino  à  medida  que  os

eventos ocorrem no contexto do ambiente natural).

● Intervenção comportamental intensiva precoce (EIBI).

Esses programas comportamentais intensivos têm algumas evidências

de eficácia  em estudos  randomizados  e  observacionais.  No entanto,

muitas outras  intervenções usam princípios  comportamentais,  incluindo a

identificação  de  um  comportamento-alvo  e  o  uso  de  modificação  e

modelagem comportamental como parte do tratamento.

Os  programas  de  intervenção  comportamental  intensiva  têm  um  corpo

maior de evidências de suporte do que outros tipos de intervenções . Uma

razão para isso é que a metodologia ABA requer coleta e análise de dados

detalhados  sobre  a  resposta  da  criança  à  terapia.  Quando  realizada  da

maneira como foi desenvolvida, a ABA inclui coleta intensiva de dados, que

fornece monitoramento adequado da eficácia dos programas de tratamento

individuais  e  promove  mudanças  nos  programas  e  metas  quando

necessário.  No  entanto,  na  prática,  nem  todas  as  intervenções  são

aplicadas conforme inicialmente previsto, o que pode afetar a eficácia.
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Programas  de  intervenção  comportamental  intensiva  para  TEA  foram

avaliados  em  revisões  sistemáticas  de  ensaios  clínicos  randomizados  e

estudos de coorte, a maioria dos quais com limitações metodológicas . Com

evidência de benefício de vários estudos bem controlados, o Relatório de

Padrões  Nacionais  do  National  Autism  Center,  Fases  1  e  2,  revisões

sistemáticas da literatura educacional e comportamental revisada por pares

(1957 a 2007 e 2007 a 2012)  considera a intervenção comportamental

intensiva  como  sendo  um  tratamento  "estabelecido”.  A  revisão  da

Fase 2 adicionou uma revisão das evidências  para o tratamento de

adultos.  Programas intensivos de comportamento podem melhorar os

sintomas básicos de TEA e comportamentos mal-adaptativos, mas não

se deve esperar que levem a funções típicas. Os estudos que revelaram

os maiores ganhos para programas intensivos de comportamento incluíram

um alto nível de intervenção (por exemplo, 30 a 40 horas por semana de

serviços intensivos individuais por dois ou mais anos e começando

antes dos cinco anos de idade).  No entanto,  a evidência é insuficiente

para fornecer uma recomendação geral de que todas as crianças com TEA

requerem  este  nível  de  intervenção.  As  melhorias  mais  significativas

geralmente  são  observadas  nos  primeiros  12  meses  de  tratamento.

Variáveis  de pré-tratamento que estão associadas a melhores resultados

incluem a presença de atenção conjunta,  habilidades funcionais  de jogo,

habilidades cognitivas mais altas e redução da gravidade dos sintomas de

autismo. Embora a pesquisa esteja em andamento, não está claro se um

tipo de intervenção comportamental intensiva é melhor do que outro, como

determinar quais crianças com TEA responderão ao máximo a intervenções

comportamentais  intensivas  e  se  programas  comportamentais  intensivos

devem  ser  recomendados  em  vez  de  outros  tipos  de  programas  de
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tratamento  .Os métodos  ABA pareçam ser  eficazes  quando comparados

com intervenções de controle (por exemplo, educação especial), mas não

está  claro  se  o  ABA  é  superior  a  outros  métodos  de  terapia

comportamental  .  Existem poucos  estudos  comparando ABA com outros

modelos  de  tratamento  e  esses  estudos  têm  limitações  metodológicas.

Aqueles  realizados  comparando  ABA  com  um  modelo  baseado  no

relacionamento  de  diferença  de  desenvolvimento  individual  (Floortime)  e

Tratamento e educação de crianças com deficiência física e comunicação

relacionada (TEACCH) não encontraram nenhuma diferença na eficácia. 

IV – CONCLUSÕES:

 O  transtorno  do  espectro  do  autismo  (TEA)  é  um  transtorno  do

neurodesenvolvimento  de  base  biológica,  caracterizado  por  déficits

persistentes na comunicação e interação social e padrões repetitivos

e restritos de comportamento, interesses ou atividades. 

 Os  sintomas  tornam-se  aparentes  quando  as  demandas  sociais

excedem as capacidades limitadas. A gravidade é determinada pela

deficiência funcional e pode ser crítica na capacidade de acessar os

serviços. 

  As estimativas de prevalência variam com a metodologia do estudo e

a população avaliada e variam de 1 em 40 a 1 em 500. 

 A prevalência de TEA aumentou ao longo do tempo, especialmente

desde  o  final  dos  anos  1990,  principalmente  como  resultado  de

mudanças na definição de caso e aumento da consciência. 

 Deficiência  intelectual,  transtorno  de  déficit  de  atenção  e

hiperatividade e epilepsia são comuns em crianças com TEA. 

  A  patogênese  do  TEA  não  é  completamente  compreendida.  O

consenso geral  é que o TEA é causado por fatores genéticos que

alteram  o  desenvolvimento  do  cérebro,  resultando  no  fenótipo
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neurocomportamental.  Fatores  ambientais  e  perinatais  são

responsáveis por poucos casos de TEA, mas podem modular fatores

genéticos subjacentes. 

  Trata-se de doença que patogênese não é completamente definida e 

dessa forma o tratamento também não é bem definido

 Programas  intensivos  de  comportamento  (como  o  método  ABA)

podem melhorar os sintomas básicos de TEA e comportamentos mal-

adaptativos, mas não se deve esperar que levem a funções típicas

 Os  programas  intensivos  de  comportamento  exigem  alto  grau  de

intervenção (por exemplo, 30 a 40 horas por semana de serviços

intensivos individuais por dois ou mais anos e começando antes

dos cinco anos de idade) para obter maiores ganhos

 O  método  ABA  demonstra  ser  eficaz  quando  comparados  com

intervenções de controle (por exemplo, educação especial), mas não

está  claro  se  o  ABA  é  superior  a  outros  métodos  de  terapia

comportamental

 Existem poucos estudos comparando ABA com outros modelos de

tratamento e esses estudos têm limitações metodológicas.  Aqueles

realizados  comparando  ABA  com  um  modelo  baseado  no

relacionamento  de  diferença  de  desenvolvimento  individual

(Floortime)  e  Tratamento  e  educação  de  crianças  com deficiência

física  e  comunicação  relacionada  (TEACCH)  não  encontraram

nenhuma diferença na eficácia
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